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     CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Decreto Legislativo No 003/2021.

EMENTA: Acata o veto integral ao Projeto de Lei Nº 018/2021, e dá outras providências.


A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara de Vereadores do Município de Jatobá, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, envia para apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica acatado o veto integral aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ao Projeto de Lei Nº 018/2021 EMENTA: Dispõe sobre a quitação de faturas em atraso no ato da interrupção de serviços essenciais de fornecimento de energia elétrica e água tratada, proíbe a suspensão do fornecimento dos serviços sem aviso prévio de corte de forma escrita, específica e com entrega comprovada ao consumidor e dá outras providências, de autoria do Vereador Nivaldo Silva Dantas Júnior.

Art 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Jatobá, 14 de outubro de 2021.

Nivaldo Silva Dantas Júnior
Relator

	
	

	Eudes de Albuquerque P. Júnior
	Nilson Oliveira Costa

	Presidente
	Sub-Relator


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Presente Projeto de Decreto Legislativo Nº 003/2021, acata o veto integral do Prefeito, ao Projeto de Lei Nº 018/2021, de autoria do Vereador Nivaldo Silva Dantas Júnior.
Ao analisarmos a matéria constatamos que assiste razão ao Exmo. Senhor Prefeito, tendo em vista que o Projeto de Lei interfere no código de defesa do consumidor no município de Jatobá, disciplinando a atividade de concessão do serviço de energia e água.

Portanto, o inciso V, do art. 78 da Constituição do Estado de Pernambuco, estabelece que compete aos Municípios organizar, e prestar, diretamente ou sob regime de concessão, os serviços públicos de interesse local, incluindo o de transporte coletivo que tem caráter essencial.
Diante o exposto, opinamos por acatar o veto total do Prefeito ao Projeto de Lei Nº 018/2021.

Jatobá, 14 de outubro de 2021.

Nivaldo Silva Dantas Júnior
Relator

	
	

	Eudes de Albuquerque P. Júnior
	Nilson Oliveira Costa

	Presidente
	Sub-Relator
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